
    Nº 2016, quinta-feira, 28 de julho de 2022

DECRETO Nº 49.264, de 28 de julho de 2022.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 110-1, para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 110-1, contido nos
anexos SEI nºs 0013281353; 0013281354; 0013281355; 0013086539 e 0013295807 deste Decreto,
para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução Normativa SAMA
nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA e apresentado
para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM) do Conselho
Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em conformidade com o
disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.
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Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico, publicado através do Decreto nº 32.344 de 24/07/2018 e do Decreto nº 39.182, de
25/08/2020 e também subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal
nº 601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Anexos: SEI nºs 0013281353; 0013281354; 0013281355; 0013086539 e 0013295807.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013734775 e o
código CRC 0AE4AE75.

DECRETO Nº 49.255, de 28 de julho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de Agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Sandrine Mari Garcia Gomes Loth, matrícula 56.567, para o cargo de Engenheiro Civil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2022, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013727474 e o
código CRC 36925E20.

DECRETO Nº 49.258, de 28 de julho de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, a partir de 02 de agosto de 2022:

 

- Paulo Henrique Klein, para o cargo de Diretor Executivo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013729860 e o
código CRC 24F3ECF3.

3 de 97

Nº 2016, quinta-feira, 28 de julho de 2022



DECRETO Nº 49.259, de 28 de julho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Zenir Wisniewski Fernandes, matrícula 56.568, para o cargo de Técnico de
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2022, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013729969 e o
código CRC 03E15B47.

DECRETO Nº 49.257, de 28 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,
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EXONERA, na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, a partir de 01 de agosto de 2022:

 

- Paulo Henrique Klein, do cargo de Gerente de Mobilidade.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013729803 e o
código CRC 17A54B25.

DECRETO Nº 49.266, de 28 de julho de 2022.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 19-0", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da "Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 19-0", contido nos anexos SEI Nº 0013388419 e 0013362905 parte
integrante do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
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Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
SAMA e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias
(CTEM) do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 19-0 (0013388419 e 0013362905).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013734845 e o
código CRC 0B47972F.

DECRETO Nº 49.260, de 28 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Sandra Regina Cardoso, matrícula 56.569, para o cargo de Técnico em Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2022, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013733430 e o
código CRC FEF0A12C.

DECRETO Nº 49.265, de 28 de julho de 2022.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 16-6", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da "Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 16-6", contido no anexo SEI Nº 0013396183. parte integrante
do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
SAMA e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias
(CTEM) do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 16-6 (0013396183).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013734821 e o
código CRC AF0ED0C4.

DECRETO Nº 49.268, de 28 de julho de 2022.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 18-6", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
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de 2012. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da "Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 18-6", contido nos anexos SEI nºs 0013422990 e 0013422992, parte
integrante do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
SAMA e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias
(CTEM) do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 18-6 (SEI Nº 0013422990 e 0013422992).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013734878 e o
código CRC 5E826327.
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DECRETO Nº 49.261, de 28 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 1º de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Heloisa Helena Pinto Souza, matrícula  56.570, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2022, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013733687 e o
código CRC DCFF48C2.

DECRETO Nº 49.267, de 28 de julho de 2022.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 14-4", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
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delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da "Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 14-4", contido nos anexos SEI
nºs 0013577318, 0013577319, 0013577320, 0013577321, 0013577322 e 0013577323, parte
integrante do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
SAMA e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias
(CTEM) do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 14-4 (SEI Nº
 0013577318, 0013577319, 0013577320, 0013577321, 0013577322 e 0013577323).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013734862 e o
código CRC 939CCBEA.

DECRETO Nº 49.256, de 28 de julho de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria Assistência
Social, a partir de 01 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Heloisa Helena Henriques, matrícula 56.566, para o cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2022, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013727538 e o
código CRC 9A0DA485.

DECRETO Nº 49.263, de 28 de julho de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
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O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 8.992, de
31 de agosto de 2021 e art. 8º, da Lei Municipal nº 9.061, de 13 de dezembro de 2021,
 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
20.352.000,00 (vinte milhões, trezentos e cinquenta e dois mil reais), no orçamento vigente da
Secretaria de Educação - SED, nas seguintes classificações funcionais programáticas:

 

U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.04.2.3174 Transporte escolar - SED 10162 355 3.3.90

R$
1.100.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.2.3170

Processos administrativos
da educação infantil - Pré-

escola - SED
101 379 3.3.90

R$
2.500.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.1.3056

Gestão de infraestrutura em
Centros de Educação

Infantil - Creche - CEIs -
SED

101 401 4.4.90
R$

5.562.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.04.2.3173

Ampliação de Vagas no
Ensino Fundamental - SED

101 407 3.3.50
R$

1.900.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.04.2.3172

Processos administrativos
ensino fundamental - SED

119 577 4.4.90
R$

4.230.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.07.2.3184

Despesas com pessoal do
ensino fundamental - SED

101 802 3.3.90
R$

4.250.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.1.3056

Gestão de infraestrutura em
Centros de Educação

Infantil - Creche - CEIs -
SED

101 816 4.5.90
R$

810.000,00

Total R$
20.352.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes das anulações das seguintes dotações:
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U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.04.2.3172

Processos administrativos
ensino fundamental - SED

10162 349 3.3.90
R$

150.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.04.1.3058

Gestão de infraestrutura em
Unidades Escolares - SED

101 357 3.3.90 R$ 11.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.04.1.3058

Gestão de infraestrutura em
Unidades Escolares - SED

119 358 3.3.90 R$ 15.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.1.3055

Gestão de infraestrutura em
Centros de Educação
Infantil CEIs - SED

101 394 3.3.90 R$ 2.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.1.3055

Gestão de infraestrutura em
Centros de Educação
Infantil CEIs - SED

119 395 3.3.90 R$ 3.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.04.2.3173

Ampliação de Vagas no
Ensino Fundamental - SED

119 406 3.3.50
R$

200.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.04.2.3172

Processos administrativos
ensino fundamental - SED

10162 578 4.4.90
R$

700.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.07.2.3184

Despesas com pessoal do
ensino fundamental - SED

101 598 3.1.91
R$

2.250.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.04.2.3173

Ampliação de Vagas no
Ensino Fundamental - SED

101 610 3.3.90
R$

200.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.04.1.3058

Gestão de infraestrutura em
Unidades Escolares - SED

10162 626 4.4.90
R$

100.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.04.1.3058

Gestão de infraestrutura em
Unidades Escolares - SED

101 628 4.4.90
R$

3.050.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.07.2.3185

Despesas com Pessoal
Educação Infantil - Pré-

Escolas SED
101 730 3.1.91

R$
2.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.2.3171

Ampliação de Vagas na
Educação Infantil - Creche

- SED
101 735 3.3.50

R$
5.500.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.2.3171

Ampliação de Vagas na
Educação Infantil - Creche

- SED
119 736 3.3.50

R$
4.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.2.3170

Processos administrativos
da educação infantil - Pré-

escola - SED
10162 805 3.3.90

R$
150.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.04.2.3172

Processos administrativos
ensino fundamental - SED

101 809 3.3.50
R$

2.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.1.3056

Gestão de infraestrutura em
Centros de Educação

Infantil - Creche - CEIs -
SED

101 811 3.3.90 R$ 4.500,00

Secretaria de
Gestão de infraestrutura em
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6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.1.3056

Centros de Educação
Infantil - Creche - CEIs -

SED

119 812 3.3.90 R$ 6.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.1.3057

Gestão de infraestrutura em
Centros de Educação

Infantil - Pré-escola - CEIs
- SED

101 818 3.3.90 R$ 4.500,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.1.3057

Gestão de infraestrutura em
Centros de Educação

Infantil - Pré-escola - CEIs
- SED

119 819 3.3.90 R$ 6.000,00

Total R$
20.352.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013735219 e o
código CRC EBDF365B.

DECRETO Nº 49.262, de 28 de julho de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 8.992, de
31 de agosto de 2021 e art. 8º, da Lei Municipal nº 9.061, de 13 de dezembro de 2021,
 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
7.080.000,00 (sete milhões e oitenta mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Cultura e
Turismo - SECULT e Secretaria de Saúde - SES, para restabelecer as seguintes
dotações orçamentárias:
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Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

23.695.7.2.3262

Despesas com
pessoal -
Turismo -
SECULT

0.1.00 594 3.3.90 80.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.301.7.2.3295

Despesas com
pessoal -

Atenção Básica -
SES

0.1.02 677 3.3.90 1.000.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.302.7.2.3296

Despesas com
pessoal -

Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
SES 

0.1.02 679 3.3.90 850.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.304.7.2.3297

Despesas com
pessoal -

Vigilância
Sanitária - SES

0.1.02 684 3.3.90 50.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.305.7.2.3298

Despesas com
pessoal -

Vigilância
Epidemiológica

- SES 

0.1.02 688 3.3.90 100.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.305.7.2.3298

Despesas com
pessoal -

Vigilância
Epidemiológica

- SES

0.1.02 202 3.1.90 5.000.000,00

TOTAL R$
7.080.000,00

 

Art. 2º Para fazer face as despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações:
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Unid.
Orçamentária

Nome da Unid.
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto
/ Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

23.695.7.2.3262

Despesas com
pessoal -
Turismo -
SECULT

0.1.00 63 3.1.90 80.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.122.7.2.3301
Despesas com
pessoal - SES

0.1.02 671 3.1.91 2.000.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.122.7.2.3301
Despesas com
pessoal - SES

0.1.02 672 3.1.90 5.000.000,00

TOTAL R$
7.080.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013735185 e o
código CRC 41E51FD0.

DECRETO Nº 49.269, de 28 de julho de 2022.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 15-4, para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
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nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da "Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 15-4", contido nos anexos SEI nºs  0013462090 e 0013462091 parte
integrante do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo, elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
SAMA e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias
(CTEM) do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico, publicado através do Decreto nº 32.344 de 24/07/2018 e do Decreto nº 39.182, de
25/08/2020 e também subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal
nº 601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Anexos: 0013462090 e 0013462091.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013734906 e o
código CRC F9D03C6A.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

Portaria nº 1991/2022
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A Secretaria de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º Fica autorizado a conduzir  o veículo oficial  da Secretaria de
Administração e Planejamento de Joinville, considerando a configuração de situação excepcional de
interesse público e com fundamento no parágrafo único, do artigo 5°, do Decreto Nº 15.899, de 18
de agosto de 2009, os servidores abaixo relacionados, devidamente habilitado:

 

 

 

- Camila Arnoldo – matrícula 52963, CNH-04356310958, Lotado na Secretaria
de Gestão de Pessoas

 

 

 

Para a condução do veículo oficial, o condutor autorizado deverá observar as
determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os artigos 6°, 7°,
8°, 9°, 10°, 11°, 13°, 14°, 15°, 16°, 17°, 18°, 19° e 20°.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 27/07/2022, às 18:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013723351 e o
código CRC 95B07731.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP

PORTARIA Nº 162/2022/SMS

 

Institui o Grupo de Trabalho para implementação
e acompanhamento da Política Nacional de
Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em
Conflito com a Lei, em Regime de Internação e
Internação Provisória (PNAISARI)
 

O Secretário Municipal da Saúde, Andrei Popovski Kolaceke, no uso de suas
atribuições, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1.º Fica instituído o Grupo de Trabalho para implementação e
acompanhamento da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito
com a Lei, em Regime de Internação e Internação Provisória (PNAISARI) no Município de
Joinville integrado por:

 

I- Jaqueline Fornari, Gerente Atenção Primária Distrito Sul;

II- Ariane Marlene Correa Berndt, Coordenadora da UBSF Parque Guarani
(Unidade de Referência CASEP);

III- Luiza Helena Cardoso, Gerente Atenção Primária Distrito Norte;

IV-  Gabriela Borges Garcez, Coordenadora da UBSF Vila Nova Rural
(Unidade de Referência CASE);

V- Flávia Schwineden Muller, Gerente da Unidade de Serviços Especiais;

VI- Kátia Pessin, Coordenadora do CAPS IJ;

VII- Jeruslaine Roeder Espindula, Coordenadora do CAPS AD;

VIII- Ana Caroline Giacomini, Coordenadora da Saúde Mental;

IX- Maristela Mello de Aguiar, Coordenadora do Núcleo de Gestão Assistencial;

X- Patricia Samu, Representante do Estado;

XI- Eloisa Vieira, Representante do CREAS II;

XII- Luiza Helena de Souza Pinto Hemerlw, Representante do CASEP; e

XIII- José Vicente Nogueira, Representante do CASE.
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Art. 2º As atividades dos membros do Grupo de Trabalho são consideradas
serviço público relevante não remunerado.

 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 28/07/2022, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013696591 e o
código CRC 8F7B050B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 144/2022/SMS

 

Designa representantes para compor a Comissão
de Acompanhamento e Controle
(CAC) do Convênio de Assistência à Saúde nº
0107/2021/PMJ, celebrado entre o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e o Hospital
Municipal São José.

 

O Secretário Municipal da Saúde,  no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes membros para compor a Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC), referente o Convênio de Assistência à Saúde nº
107/2021/PMJ (0011200061), firmado entre o Fundo Municipal de Saúde e o Hospital Municipal
São José:
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I - Representantes do Conselho Municipal de Saúde:

a) Cleia Aparecida Clemente Giosole - CLS Costa e Silva - Titular;

b) Susana Staats - CLS Vila Nova - Suplente.

 

II - Representantes da Área de Regulação:

a) Maria Solange Ferreira Alves - Matrícula  50.104 - Titular;

b) Indianara Cardoso da Luz - Matrícula 48.356 - Suplente.

 

III - Representantes do Hospital Municipal São José:

a) Renato de Figueiredo Santos - Matrícula 99.279 - Titular;

b) Arnoldo Boege Junior - Matrícula 70.211 - Suplente.

 

IV - Representante da Área de Auditoria

a) Helbert do Nascimento Lima - Matrícula 54.482 - Titular.

 

V- Representantes da Macrorregional de Saúde - Joinville:

a) Jorge Ernani Wunsch - Titular;

b) Thales Regis Spadini - Suplente.

 

VI- Representantes da UNIVILLE:

a) Roseneide Campos Deglmann - Titular; 

b) Vilmar Antonio Otto - Suplente.

 

Art. 2º  Constituem atribuições da Comissão de Acompanhamento e Controle
(CAC):

I - Realizar o acompanhamento da execução do objeto do convênio,
principalmente no tocante ao cumprimento das metas pactuadas nos Planos de Trabalho e avaliação
da qualidade da atenção à saúde dos usuários;

II - Realizar reuniões quadrimestrais para atender ao seu mister, apreciando e
avaliando os relatórios encaminhados pelo Hospital Municipal São José, o parecer da Secretaria da
Saúde quanto ao cumprimento dos Planos de Trabalho e outras informações disponíveis;

III - Emitir parecer quadrimestral indicando o percentual atingido pelo Hospital
Municipal São José do nível de desempenho apurado no Plano de Trabalho VII - Contrato de Metas
Qualitativas, no período avaliado, o qual deverá ser emitido até o último dia útil do mês
subsequente ao término o quadrimestre em pauta, explicitando o desempenho de cada mês e o
desempenho médio no quadrimestre;

IV - Avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos acordados,
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bem como as competências das partes e causas de não aproveitamento, visando à correção de
eventuais problemas detectados;

V - Manifestar-se sobre eventuais demandas de caráter técnico, científico, social e
administrativo relacionadas com o convênio;

VI - Propor as alterações no convênio a serem submetidas ao Secretário
Municipal da Saúde e Diretor Presidente do Hospital Municipal São José.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 98/2022/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 28/07/2022, às 11:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013352193 e o
código CRC 8AAA6BE8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA N.º 164/2022/SMS

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de
janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 561/2022 (0013147991), firmado entre o Município de
Joinville - Fundo Municipal de Saúde - FMS e a Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas -
FIPE, inscrita no CNPJ nº 43.942.358/0001-46:

a) Adilson da Silva, matrícula n° 53.416;

b) Arnoldo Boege Júnior, matrícula nº 70.211;

c) Fabiana Fernandes de Almeida, matrícula n° 52.146;

d) Heloisa Conceição Crespim, matrícula n° 43.400;

e) Niso Eduardo Balsini, matrícula n° 89.799; e
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f) Renato de Figueiredo Santos, matrícula nº 99.279.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.
561/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 28/07/2022, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013721882 e o
código CRC 4951CA98.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 066/2022/SEHAB

Classificação como REURB para fins de
regularização fundiária urbana.
 

Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
42.243/2021, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021, fica classificada, individualmente, conforme prerrogativa do §7° do
Art. 5° do Decreto Federal n° 9.310/2018 e em complementação a Portaria n° 040/2022/SEHAB
(SEI nº0012755354), para fins de regularização fundiária urbana a área identificada como REURB
"VUPECULA", localizada na Ruas Vereador José de Borba, Vupécula, Puppis, James Brizola,
Cirlei Bissoqui Ines, Pyxes, Servidão A, Servidão Lourdes de Nazareth, Ursa Minor, Ursa
Major, Bairro Jardim Paraíso. A área a ser regularizada corresponde a 152 (cento e cinquenta e
dois) lotes, sendo que foram classificadas 96 (noventa e seis) famílias.

Em complemento as Portarias nº 057/2021/SEHAB (SEI 9180869), nº
081/2021/SEHAB (SEI 9764204), nº 090/2021/SEHAB (SEI 0010085556), nº 137/2021/SEHAB
(SEI 0011487831), nº 040/2022/SEHAB (SEI 0012755354) e nº 050/2022 (SEI 0013232458)
segue a inclusão de mais 02 (duas) famílias para compor a classificação do processo de
regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 98  (noventa e oito) lotes com famílias
classificadas.

Art. 2º Acostamos nova listagem com detalhamento da classificação (anexo SEI
nº0013431499), contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraída do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária
Complementar, na fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada REURB
"VUPECULA", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº. 071/2021/SEHAB, disponível no

25 de 97

Nº 2016, quinta-feira, 28 de julho de 2022



documento SEI nº. 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º e 12 do Decreto Municipal nº
42.243/2021.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 27/07/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013723093 e o
código CRC 67C8F827.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UPM/SECULT.UPM.NPC

 
Portaria nº 102/2022 

 

Confere o título de "Patrimônio Material de Joinville" ao imóvel localizado na Rua Dr. João
Colin, 1.776, e inclui o referido imóvel no Inventário do Patrimônio Cultural de Joinville -
IPCJ.

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
15 da Lei Complementar nº 363, de 19 de dezembro de 2011. 

 

RESOLVE:

Art. 1º Conferir o título de "Patrimônio Material de Joinville" ao imóvel localizado na Rua
Dr. João Colin, 1.776, (Inscrição Imobiliária: nº 13-20-43-37-896, matrícula nº 12.191, da 1ª
Circunscrição da Comarca de Joinville).

 

Art. 2º Incluir o imóvel localizado na Rua Dr. João Colin, 1.776, com inscrição imobiliária nº
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13-20-43-37-896, matrícula nº 12.191, no Livro de Registro de Bens Imóveis do Inventário
Cultural de Joinville (IPCJ), conforme disposto no Art. 15 da Lei Complementar 363/2011.

 

Parágrafo Único - Fica definido o Nível de Preservação Parcial (P.P) ao bem imóvel.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth
Secretário de Cultura e Turismo de Joinville

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 28/07/2022, às 09:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013695785 e o
código CRC 6C9B6167.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP/SAP.UCP.CGPPP

 

PORTARIA CGPPP Nº 05/2022

 

O Presidente do Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-
Privadas do Município de Joinville, nomeado pela Portaria SEGOV nº 03/2022 (0012076431), em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.048, de 03 de dezembro de 2021 (0011296854) e Decreto
nº 46.332, de 22 de fevereiro de 2022 (0012047120),

 

Resolve,

 

Art. 1º Nomear como membros eventuais do Conselho Gestor do Programa
Municipal de Parcerias Público-Privadas do Município de Joinville (CGPPP):

I - Paulo Rogério Rigo, Diretor-Presidente, como titular;

27 de 97

Nº 2016, quinta-feira, 28 de julho de 2022



II - Irinéia da Silva , Diretora-Executiva, como suplente.

 

Art. 2º Nomear como membros do Grupo Técnico representante do DETRANS
no projeto de concessão relacionado ao estacionamento rotativo:

I - Alexandre Roger Demaria, Gerente de Unidade, como titular; e

II - Guilherme Belegante, Gerente de Unidade, como suplente.

 

Art. 3º Os membros eventuais do CGPPP e os membros do Grupo Técnico do
Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas de Joinville nomeados por esta Portaria
exercerão suas atribuições exclusivamente quanto aos projetos relacionados ao Departamento de
Trânsito de Joinville (DETRANS), enquanto durar a análise e processamento dos respectivos
projetos, não possuindo qualquer atribuição para projetos relacionados a outro órgão da
Administração Direta ou Indireta do Município de Joinville. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ricardo Mafra

Presidente

CGPPP

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2022, às 08:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013691010 e o
código CRC D72B5EC9.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 107/2022

 

A Diretora Executiva, no exercício de suas atribuições,
em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de
agosto de 2021 que aprova a Instrução Normativa nº
01/2021 da Secretaria de Administração e
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Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
698/2022, firmado entre o Município de Joinville/Fundo Municipal de Assistência Social e Gidion
Transporte e Turismo Ltda, cujo objeto é aquisição de vale-transporte urbano da empresa Gidion -
Transporte e Turismo Ltda para atender as necessidades dos usuários em situação de
vulnerabilidade social, cadastrados na Secretaria de Assistência Social e em suas unidades, na
forma de Pregão Inexigibilidade de Licitação nº 431/2022.

 

Fiscais Titulares:

Jaciane Geraldo dos Santos - Matrícula 40.411

Luciana Cabral - Matrícula 24.090

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

 

Fiscal Suplente:

Danuza Labanca Rocha  - Matrícula 44.443

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 698/2022, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento Fiscal,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;
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X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela CREDENCIADA refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

 

Jaciane Geraldo dos Santos - Matrícula 40.411

Luciana Cabral - Matrícula 24.090

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

Danuza Labanca Rocha  - Matrícula 44.443

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Neide Mary Camacho Solon
Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Neide Mary Camacho Solon,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013722193 e o
código CRC BC276FBF.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP/SAP.UCP.CGPPP

 

PORTARIA CGPPP Nº 04/2022

 

O Presidente do Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas do
Município de Joinville, nomeado pela Portaria SEGOV nº 03/2022 (0012076431), em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.048, de 03 de dezembro de 2021 (0011296854) e Decreto
nº 46.332, de 22 de fevereiro de 2022 (0012047120),

 

Resolve,

 

Art. 1º Nomear como membros do Grupo Técnico do Programa Municipal de
Parcerias Público-Privadas do Município de Joinville, para o projeto de Concessão do Terminal
Rodoviário Harold Nielson:

I - Juca Jaraceski, Gerente de Unidade, como membro titular;

II - Shana Roesler Paiva, Coordenadora, como membro suplente.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ricardo Mafra

Presidente

CGPPP
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2022, às 08:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013676753 e o
código CRC B46A5D7C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 176/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do Termo
de Contrato nº 680/2022 - empresa Aviz Comércio de Material de Construção Ltda EPP,
referente a aquisição de materiais para manutenção das pontes da Estrada Blumenau, Quiriri
e João Fleith, entre outras no município de Joinville, na forma Pregão Eletrônico nº
371/2022, ficando assim constituída:

 

Titulates:

Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19321
Aurélio Flenik - Matrícula nº 17146
Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50324

Suplentes:

Paulo Roberto Martins - Matrícula nº 13424

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
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Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 27/07/2022, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013716521 e o
código CRC 9FA3EBCB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 175/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
679/2022 - empresa Blockbuild Comércio de Artefatos de Cimento Ltda, referente a confecção
e fornecimento de grelhas e tampas de concreto pré-moldadas, na forma de Pregão Eletrônico
nº 272/2022, ficando assim constituída:

 

Titulates:

Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19321
Aurélio Flenik - Matrícula nº 17146
Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50324

Suplentes:
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Paulo Roberto Martins - Matrícula nº 13424

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 27/07/2022, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013702859 e o
código CRC 25291501.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 103/2022
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:
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Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Contrato, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a Empresa abaixo:

 

CONTRATO Nº: 646/2022 

EMPRESA: Brasitur Eventos e Turismo LTDA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de sistemas de sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda, instalação de linóleo,
sistema backline de palco, Locação de Palanques para autoridades incluindo montagem,
desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos da Secretaria de
Cultura e Turismo.

DATA DE ASSINATURA: 21/07/2022

VIGÊNCIA: 31.12.2022

 

Fiscais Técnicos:

Vanessa Cristina Venzke Falk - Matrícula nº 52.965 - Titular 

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular

Diego Soares - Matrícula nº 55.785 - Titular

 

Fiscais Suplente:

Maria Conceição Junckes - Matrícula nº 53.554 - Suplente  

 

Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159

Juliana de Oliveira Feliciano – Matrícula nº 43.514

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 27/07/2022, às 17:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013695713 e o
código CRC 2EF0E160.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 104/2022
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
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Termo de Contrato, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a Empresa abaixo:

 

CONTRATO Nº: 688/2022 

EMPRESA: Brasitur Eventos e Turismo LTDA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de sistemas de sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda, instalação de linóleo,
sistema backline de palco, Locação de Palanques para autoridades incluindo montagem,
desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos da Secretaria de
Cultura e Turismo.

DATA DE ASSINATURA: 21/07/2022

VIGÊNCIA: 31.12.2022

 

Fiscais Técnicos:

Vanessa Cristina Venzke Falk - Matrícula nº 52.965 - Titular 

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular

Diego Soares - Matrícula nº 55.785 - Titular

 

Fiscais Suplente:

Maria Conceição Junckes - Matrícula nº 53.554 - Suplente  

 

Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159

Juliana de Oliveira Feliciano – Matrícula nº 43.514

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 27/07/2022, às 17:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013708501 e o
código CRC 566A7990.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013699758/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 945/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CIRURGICA
SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - inscrita no CNPJ nº 07.626.776/0001-
60, que versa sobre a Aquisição de móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem,
a serem utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde,
através de Sistema de Registro de Preço - na forma do Pregão Eletrônico nº 168/2021, assinada
em 26/07/2022, no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/07/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013699758 e o
código CRC 5E13B624.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013717847/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 27 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 697/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Orleans Pães e
Gastronomia Ltda - inscrita no CNPJ nº. 30.918.878/0001-71, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Fabiane Elizabeth Viertel Bastos Teixeira, neste ato representada pela Sra. Fabiane
Elizabeth Viertel Bastos Teixeira, que versa sobre a Aquisição de Coffee Breaks para atender
os eventos realizados pelo Conselho Municipal de Saúde e as Unidades da Secretaria da
Saúde - na forma do  Pregão Eletrônico nº 297/2022, assinado em 26/07/2022, com a vigência até
31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/07/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013717847 e o
código CRC 424B5570.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013652900/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 20 de julho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 137/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AUTOMATIC IND. E COM. DE EQUIP. ELETRICOS LTDA;

CNPJ: 76.576.198/0001-18;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBAS DA
MARCA SULZER;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2022;

VIGÊNCIA: 240 (DUZENTOS E QUARENTA) DIAS;

VALOR: R$ 58.342,46.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 20/07/2022, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 26/07/2022, às 09:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 26/07/2022, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013652900 e o
código CRC D8DDCEA0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013730759/2022 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 28 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 635/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de Joinville e
o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a
empresa Multimix Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº. 38.588.648/0001-01, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Mauricio Rodrigues da Costa, Sra. Danielle Pereira Santos, neste ato
representada pelo Sr. Mauricio Rodrigues da Costa, que versa sobre a  Aquisição de periféricos e
materiais de rede lógica para a Secretaria da Saúde e Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 399/2021, assinado em 28/07/2022, com a vigência até  31 de dezembro
de 2022, no valor de R$ 7.170,00 (sete mil cento e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/07/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013730759 e o
código CRC 41DA8BA6.

ATO SEI

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 567/2022

 

No cumprimento do art. 26, caput, da Lei 8.666/93 e conforme justificativas
técnicas e jurídicas contidas no processo nº 22.0.224816-6, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO, artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações posteriores, em favor
da empresa Gidion Transporte e Turismo Ltda., no valor de R$ 984.271,25 (novecentos e
oitenta e quatro mil, duzentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos) .

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2022, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013733910 e o
código CRC 7D6B25FC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013731374/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA IOLANDA DEITOS RIBEIRO no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social - 180h/mês,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 29/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2022, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013731374 e o
código CRC 25B36D97.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013728934/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JEAN CRISTOVAO PEREIRA GUTERRES no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0342 - Médico Plantonista Cirurgião
Geral/Transplante, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia
29/07/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2022, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013728934 e o
código CRC 39C8A8D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013729588/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 28 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ERIEL FLORENCIO DE ANDRADE no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 29/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2022, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013729588 e o
código CRC 9F17A24C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013729815/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRENDA VICTORIA DE BASTOS
GONCALVES no Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
Nível Superior, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia
29/07/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2022, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013729815 e o
código CRC A683AFA0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013729901/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA COSTA no Processo Seletivo - Edital
004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 29/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2022, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013729901 e o
código CRC FCAA8490.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013729996/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NELI MARIA VIEIRA BORINELI no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 29/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2022, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013729996 e o
código CRC 2038C342.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013730280/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA MILENA MOURAO CHAVES BORGES no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 29/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013730280 e o
código CRC 1C577C1A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013730416/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE LUIZ DE JESUS no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 14:00 do dia 29/07/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2022, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013730416 e o
código CRC A6B8EDE6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013730558/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANI BOROWSKY no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 14:30 do dia 29/07/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2022, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013730558 e o
código CRC F55D239D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013730664/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor PROTASIO CARDOSO DA SILVA JUNIOT no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:00 do dia 29/07/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2022, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013730664 e o
código CRC CB998FF4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013730946/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAULA REGINA DE ALENCAR DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social - 180h/mês,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 29/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2022, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013730946 e o
código CRC DFBDF426.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013731037/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCILENE GOMES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social - 180h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1219

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1219


Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2022, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013731037 e o
código CRC 71EA2E0C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013731468/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME LUIZ PARASIUN no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0015 - Arquiteto, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 29/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2022, às 12:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013731468 e o
código CRC 3DE0DC78.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013731661/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARTA BERGER DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 29/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2022, às 12:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013731661 e o
código CRC 157BF9CA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013731781/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GUSTAVO GEREMIAS NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 29/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2022, às 12:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013731781 e o
código CRC 72F70EB4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013732605/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA DE ANDRADE KRESS no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 29/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2022, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013732605 e o
código CRC 17EC8E21.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013732704/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 28 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSI KEREN PADILHA ORIDE no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 29/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2022, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013732704 e o
código CRC 196401A6.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 23/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 22/07/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: JOINVILLE GASES LTDA
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CNPJ: 34.673.076/0001-08

Atividade: Fracionamento de produtos químicos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 20.83.00

Endereço: Rua Fernando Goll, n° 194

Bairro: Nova Brasília

Inscrição Imobiliária: 13.10.41.01.0958

CEP: 89.213-390

Responsável Técnico: Gabriella Vargas Coelho

Registro profissional: CREA-SC n° 102064-0-SC

ART: 8122499-9

 

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises
SAMA.UAT 0012002686 e SAMA.UAT 0013670853, declara a viabilidade de funcionamento de
uma empresa que realiza as atividades de FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE
EXTINTORES, contendo 874,58 m² de área construída, aproximadamente 900 m² de área
útil, instalada em um terreno com 66.443,87 m², registrado na matrícula de nº 2.210 no CRI da 1ª
Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente líquido oriundo da cabine de pintura.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 27/07/2022, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/07/2022, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013673103 e o
código CRC CD104399.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 22/2022 - SAMA.UAT
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A presente licença é válida até 22/07/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: FRESAR USINAGEM LTDA

CNPJ: 37.097.885/0001-07

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 12.80.00

Endereço: Avenida Santos Dumont, n° 4.540, galpão A2

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição Imobiliária: 12.00.24.85.4171

CEP: 89.219-730

Responsável Técnico: Juliane Sabrina Ramos

Registro profissional: CRBio-3ºR n° 118719/03-D

ART: 2022/11050

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises
SAMA.UAT 0013376789 e SAMA.UAT 0013669600, declara a viabilidade de funcionamento de
uma empresa que realiza as atividades de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS
E SEMELHANTES, contendo 874,58 m² de área construída, aproximadamente 900 m² de área
útil, instalada em um terreno com 66.443,87 m², registrado na matrícula de nº 2.210 no CRI da 1ª
Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.
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3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente líquido oriundo da cabine de pintura.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 27/07/2022, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/07/2022, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013670047 e o
código CRC BEDB270C.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
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SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013653160/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 447/2022- UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de notebooks conforme Padrão de Especificação Técnica, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, Item 1 - R$ 7.661,85.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/07/2022, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013653160 e o
código CRC 32C307E6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013630428/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 376/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de balanços acessíveis (instalados) para as unidades escolares municipais do Município de Joinville,
elencadas no presente processo, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: TS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, ITEM 01 – R$ 6.495,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/07/2022, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013630428 e o
código CRC 209ECBD4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013713333/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 499/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de insumos
para uso na Central de Materiais e Esterilização para atender ao Hospital Municipal São José
de Joinville, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, item 3, R$ 1,66.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/07/2022, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013713333 e o
código CRC A67D7736.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013645991/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 434/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de armário tipo
roupeiro e roupeiro para as unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: JUSTO MÓVEIS DE AÇO LTDA, Item 01 - R$ 750,00, Item 02 -
R$ 1.365,00 e Item 03 - R$ 1.365,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/07/2022, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013645991 e o
código CRC E449A673.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013697043/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 299/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: ALIMENTA MAIS DISTRIBUIDORA EIRELI, ITEM 04 – R$ 23,86 e ITEM 05 – R$
23,86.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/07/2022, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013697043 e o
código CRC C48436AE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013696847/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 299/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: LE COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, ITEM 01 – R$ 4,52, ITEM 02 – R$ 4,39 e
ITEM 03 – R$ 4,39.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/07/2022, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013696847 e o
código CRC 13122539.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013653071/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 447/2022- UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de notebooks conforme Padrão de Especificação Técnica, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: TREER
TECNOLOGY EIRELI, Item 2 - R$ 8.800,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2022, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2022, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013653071 e o
código CRC 574D6D62.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013722348/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 333/2022, UASG 453230, destinado à Aquisição de
livros para as unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação de Joinville,
bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
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à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Becbooks Soluções
Educacionais Ltda, item 6, R$ 47,90; item 10, R$ 63,00; item 12, R$ 105,00; item 14, R$ 40,95;
item 16, R$ 32,00; item 18, R$ 41,00. Editora N.X.T. Challenger Ltda, item 7, R$ 38,74. Eunice
Maria Goncalves de Oliveira EPP, item 3, R$ 37,99; item 9, R$ 39,90; item 19, R$ 64,97; item 20,
R$ 51,95; item 21, R$ 59,99; item 23, R$ 108,49; item 24, R$ 94,99; item 25, R$ 37,88; item 26,
R$ 34,99; item 27, R$ 63,79; item 29, R$ 87,99. Helen Paula Caitana Dias Eireli, item 2, R$
57,00; item 5, R$ 42,50; item 11, R$ 75,50; item 13, R$ 101,50; item 15, R$ 53,50. Interbook
Livros Ltda, item 17, R$ 65,00. Sul América  Comercio de Livros Eireli, item 1, R$ 50,99; item 4,
R$ 82,97; item 8, R$ 36,90; item 22, R$ 40,99. Restou deserto o item 28.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/07/2022, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013722348 e o
código CRC BBD911EE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013702677/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 226/2022, destinado a futura e eventual  prestação de
serviços de confecção, fabricação e instalação de bancadas em aço inox AISI304 tipo
"bancada de trabalho", composta por bancadas com pia e prateleiras, estantes e armários em
inox, de uso exclusivo do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, adjudicando o objeto licitado as empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: MARKA CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE VARIEDADES
EIRELI, item 01 - R$ 3.085,24, item 02 - R$ 3.400,00, item 03 - R$ 4.172,09, item 10 - R$
4.218,41, item 11 - R$ 2.043,32, item 15 - R$ 3.584,89, item 17 - R$ 4.405,42, item 18 - R$
490,00, item 19 - R$ 735,00, item 20 - R$ 975,74, item 21 - R$ 1.211,00, item 22 - R$
1.219,00, item 23 - R$ 747,53, item 24 - R$ 878,00, item 25 - R$ 1.180,00, item 28 - R$
3.295,00, item 29 - R$ 3.866,69, item 30 - R$ 4.375,77, item 33 - R$ 1.785,70, item 38 - R$
1.807,40, item 40 - R$ 2.299,00 e item 43 - R$ 1.902,58; BLUINTER ELETRODOMÉSTICOS
LTDA, item 04 - R$ 5.150,00, item 05 - R$ 5.250,00, item 06 - R$ 2.580,00, item 07 -
R$ 3.100,00, item 08 - R$ 3.500,00, item 09 - R$ 4.200,00, item 12 - R$ 2.500,00, item 13 -
R$ 2.850,00, item 14 - R$ 3.600,00, item 16 - R$ 2.550,00, item 26 - R$ 1.600,00, item 27 -
R$ 1.700,00, item 31 - R$ 5.950,00, item 32 - R$ 6.100,00, item 34 - R$ 2.400,00, item 35 -
R$ 2.800,00, item 36 - R$ 3.550,00, item 37 - R$ 3.600,00, item 39 - R$ 2.400,00, item 41 -
R$ 3.550,00, item 42 - R$ 3.800,00, item 44 - R$ 2.500,00, item 45 - R$ 2.850,00, item 46 - R$
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3.600,00 e item 47 - R$ 3.650,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/07/2022, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/07/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013702677 e o
código CRC 4AE959A0.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013684262/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 481/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada na confecção e
instalação de letras e brasão de aço (identificação visual externa) nas unidades administradas
pela Secretaria Municipal de Educação, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e
Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor
global, qual seja: Werner Jeworowsky - R$ 668.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/07/2022, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013684262 e o
código CRC 2E0C6A18.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013720841/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC
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CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do REGÃO ELETRÔNICO Nº
139/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de
apoio, as empresas classificadas e seu respectivo valores, quais sejam:

Itens 1, 3, 8, 12, 14; EMPRESA: SANELPLED COMERCIO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS EIRELI, CNPJ  42.923.886/0001-95. Valor total: R$ 79.768,45.

Itens 2, 4; EMPRESA: MIGRASUL COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS ELETRICOS E FERRAGENS, CNPJ 44.570.843/0001-07. Valor total: R$
728.854,25.

Item 7; EMPRESA: HIDROTEL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 35.302.323/0001-
14. Valor total: R$ 99.735,75.

Itens 10, 11; EMPRESA: JP - INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA, CNPJ  78.969.466/0001-97. Valor total: R$ 105.600,00.

Itens 13, 15; EMPRESA: VDA SANEAMENTO LTDA, CNPJ 43.486.840/0001-19. Valor
total: R$ 10.260,00.

Itens 5, 6, 9: FRACASSADOS.

VALOR GLOBAL: R$ 1.024.218,45 (um milhão, vinte e quatro mil duzentos e dezoito reais e
quarenta e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 27/07/2022, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 27/07/2022, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 28/07/2022, às 09:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/07/2022, às 10:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013720841 e o
código CRC BFE0EB0A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013722224/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

AVISO DE REABERTURA DA SESSÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ -
PLC Nº 028/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que  o
procedimento licitatório PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 028/2022, destinado
a EXECUÇÃO DE OBRA DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA EM PEAD DE
250MM E MND NA RODOVIA DO ARROZ, que estava suspenso para decisão de habilitação,
terá sua reabertura no dia 01/08/2022 às 09:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço:
Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 27/07/2022, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 27/07/2022, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 28/07/2022, às 09:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/07/2022, às 10:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013722224 e o
código CRC E46E1BB1.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0013712984/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através Unidade de Processos da Secretaria Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 553/2022, destinado a futura e eventual Aquisição de implantes  mamários (próteses e
expansores) para cirurgia de reconstrução em pacientes mastectomizadas em oncologia, em
regime de consignação. No dia e hora determinada no subitem 1.5 do edital a Pregoeira abriu a
Sessão Pública, a qual, pela inexistência de propostas, foi encerrada. Diante do fato, a licitação foi
declarada deserta.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/07/2022, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013712984 e o
código CRC A3AAC164.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013689043/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 577/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual  Aquisição
de Caixas Térmicas, Gelo Rígido, Termômetros e Termo-higrômetros  para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José e  Aquisição de
gelo mineral potável para conservação de órgãos e para uso em casos de hipertermia, em
pacientes em tratamento no Centro Cirúrgico e na Unidade de Terapia Intensiva do Hospital
Municipal São José, na Data/Horário: 11/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
9C8A35FAD412C284E9BE057DE7BCD17E0ABD2577.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/07/2022, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/07/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013689043 e o
código CRC E45F53B3.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013647076/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 587/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos e líquidos
de perfusão, para o Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 09/08/2022 às 08:30 horas,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 4D54EEAF2396CC9E9F9CF97BDBBF2F8BCF6E8F1C.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/07/2022, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/07/2022, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013647076 e o
código CRC E643AFBA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013599709/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 542/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
caixas de transporte e insumos veterinários para manejo de animais para atender as necessidades
da Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal, na Data/Horário: 12/08/2022 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 23688B8403D4C79EFC951D412242EFDB1BCB9618.  
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/07/2022, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/07/2022, às 14:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013599709 e o
código CRC B4001216.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013725904/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 150/2022 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE CLORETO DE SÓDIO, na Data/Horário: 16/08/2022 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: CD53E7D56A959BB9215347F4B061D3027A5BFFE2

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 28/07/2022, às 09:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 28/07/2022, às 09:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/07/2022, às 10:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013725904 e o
código CRC 69FCA29E.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013684668/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 579/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville, na Data/Horário: 09/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: B769AA4D2EC0E747BA7C27897CE5EAD7C5D8696C.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2022, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2022, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013684668 e o
código CRC AEA47491.

CONVOCAÇÃO SEI

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO  SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP
 
 

Processo de seleção para os cargos de Coordenador Adjunto,
Orientador Pedagógico, Apoio às atividades acadêmicas e administrativas e Professores Bolsistas
para o Centro de Educação e Inovação em Saúde Maria Carola Keller - CEIS, visando a oferta
de curso Técnico de Enfermagem pelo PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO
TÉCNICO E EMPREGO – PRONATEC – MEDIOTEC/NOVOS CAMINHOS, no Município
Joinville/SC

 

O Secretário de Educação, Diego Calegari Feldhaus e o Secretário da Saúde,
Andrei Popovski Kolaceke,  no uso de suas atribuições legais CONVOCAM os candidatos (as)
habilitados (as): LUCIANE FREITAS VEIGA, na vaga de Professor Bolsista - Estágio
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Profissional Supervisionado Obrigatório - Módulos II, IV, VI e VIII  para que envie até 01/08/2022
os documentos solicitados por e-mail pelo CEIS – Centro de Educação e Inovação em Saúde, e-
mail: mediotec.mariacarolakeller@gmail.com, a fim de manifestarem interesse na investidura.

 

 

Joinville, 26 de julho de 2022.

 

ANDREI POPOVSKI KOLACEKE

Secretário da Saúde

 

 

DIEGO CALEGARI FELDHAUS 

Secretário da Educação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/07/2022, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 28/07/2022, às 11:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013708431 e o
código CRC 75DE9B13.

 

DECISÃO SEI Nº 0013494181/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.
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Requerimento Administrativo n. 227/2022/NAT

Solicitante: S. J.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0013492053),
INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada
pelo usuário S. J., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento de
temozolamida em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 28/07/2022, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013494181 e o
código CRC CEE6D8E1.

 

DECISÃO SEI Nº 0013721033/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 27 de julho de 2022.

Requerimento Administrativo n. 176/2022/NAT

Solicitante: P. G. dos S.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Pirabeiraba

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0013720452), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pelo usuário P. G. dos S., assistido pela UBSF Pirabeiraba em favor
do Solicitante. 
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Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 28/07/2022, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013721033 e o
código CRC 5495EB80.

 

ERRATA SEI Nº 0013131193/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 03 de junho de 2022.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, com a interveniência da Secretaria de
Educação, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de
Colaboração nº 011/2022/PMJ, que tem como objeto a conjugação de esforços para a
manutenção do CEI e a continuidade do atendimento especializado na área da
educação infantil, para dar garantia ao acesso a Educação a todas as crianças que necessitam de
vagas no Município de Joinville alterando-se a redação contida no item 14.1 da Cláusula Catorze,
conforme disposição contida no Memorando SEI nº 0013106724/2022 - SEGOV.CGM, nos
seguintes termos:

Onde se Lê: 

[...]

"14.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham
a ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade do CEI."

[...]

Leia-se: 

[...]

"14.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham
a ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
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tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade do CEI, de colaboradores não
vinculados à execução do objeto pactuado neste Termo e de possíveis ações trabalhistas"

[...]

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2022, às 16:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre José dos Santos,
Usuário Externo, em 27/07/2022, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013131193 e o
código CRC 96C2120A.

 

ERRATA SEI Nº 0013733391/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

 

DECRETO Nº 49.248, de 27 de julho de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2015, de 27 de Julho de 2022.

 

Onde se lê: "ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria
de Educação, a partir de 03 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:"

 

Leia-se: "ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria
de Educação, a partir de 1º de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:"

                             

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa
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Diretor Executivo da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2022, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013733391 e o
código CRC F601283C.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 76/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 25/07/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Sixion Indústria e Comércio Exportação e Importação LTDA

CNPJ: 15.071.387/0001-44

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento térmico
e/ou galvanotécnico e/ou fundição, e/ou pintura e Fabricação de artigos de material plástico

CONSEMA: 12.20.00 e 13.90.00

Endereço: Rua Elário Gastão Baumer, nº06

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.23.44.29.0503

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Eng. Ambiental Juliana Borges, CREA/SC 134306-7, ART nº 8004510-9

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
nos Pareceres Técnicos SEI N° 0013146726 e Nº 0013669175 e refere-se a viabilidade
de operação de um empreendimento que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE
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MÁQUINAS, APARELHOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS SEM TRATAMENTO TÉRMICO
E/OU GALVANOTÉCNICO E/OU FUNDIÇÃO, E/OU PINTURA E FABRICAÇÃO DE
ARTIGOS DE MATERIAL PLÁSTICO, contendo aproximadamente 0,10 ha de área
útil, instalada em um terreno com 1.926,60 m², registrado na matrícula de nº 101.089 - 1ª
Circ.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para caixa de gordura (refeitório) e posteriormente a um
sistema composto de tanque séptico seguido de filtro anaeróbio e caixa de inspeção.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local
com cobertura e piso impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar
lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de
contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 DOS EFLUENTES

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade:
ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente).
Periodicidade: na renovação da licença. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de
Resíduos e Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6°
da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do
período correspondente, à SAMA deve ocorrer em periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
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1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se
necessário, sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário
permitido pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da

79 de 97

Nº 2016, quinta-feira, 28 de julho de 2022



mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 27/07/2022, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/07/2022, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013690403 e o
código CRC DA4999A9.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 74/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 22/07/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: AFC Transportes e Serviços Eireli

CNPJ: 02.643.208/0001-54

Atividade: Terminal rodoviário de carga

CONSEMA: 47.84.00

Endereço: Rua Miguel Angelo, nº 113

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.20.20.06.0450
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2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Químico Jaison Daniel Moreira - CRQ nº 13300784 - ART nº 3900/2022

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
nos Pareceres Técnicos SEI N° 0013146726 e Nº 0013669175 e refere-se a viabilidade
de operação de um empreendimento que realiza a atividade de TERMINAL RODOVIÁRIO
DE CARGAS, contendo aproximadamente 1,2 ha de área útil, instalada em um terreno com
35.867,97 m², registrado na matrícula de nº 31.633 - 2ª Circ.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um sistema composto de tanque séptico seguido de
filtro anaeróbio

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local
com cobertura e piso impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar
lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de
contenção.

3.1.3 Efluentes/emulsões oleosas: enviados para sistema separador água-óleo (SSAO),
contendo 4 estágios.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 DOS EFLUENTES

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo
de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: na
renovação da licença. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do SSAO.

4. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes INDUSTRIAIS
(SSAO), com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade:
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ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de
Resíduos e Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6°
da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do
período correspondente, à SAMA deve ocorrer em periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se
necessário, sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário
permitido pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
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-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 27/07/2022, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/07/2022, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013669240 e o
código CRC F4BAD916.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 78/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 26/07/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO
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Razão Social: CLR FERRAMENTARIA LTDA

CNPJ: 43.390.291/0001-84

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA nº 99/17: 12.20.00

Endereço: Rua Plácido Hugo de Oliveira, n° 555, galpão 6A

Bairro: Itinga

CEP: 89.223-580

Inscrição Imobiliária: 13.00.34.53.1616

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Camila Cristina Colares

Registro profissional: CREA-SC nº 128218-7-SC

ART: 8064555-2

 

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos pareceres técnicos
SAMA.UAT 0011936537 e SAMA.UAT 0013704441, declara a viabilidade de operação de uma
empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MOLDES EM AÇO, contendo 250 m² de
área construída, aproximadamente 636 m² de área útil, instalada em um terreno com 29.739,08 m²,
registrado na matrícula de nº 54.131 do CRI da 2ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para sistema composto por fossa séptica, filtro anaeróbio,
clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluente oleoso: proveniente da pia de lavação das mãos dos funcionários e enviado para
caixa separadora água/óleo.

3.1.3 Efluente do refeitório: enviado para caixa de gordura.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.
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3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza da estação do sistema de tratamento de esgoto sanitário. Apresentar
os comprovantes de limpeza. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise do sistema de tratamento de esgoto sanitário, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo
mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Em
caso de desconformidade, apresentar plano de ação com cronograma detalhado.
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa separadora água/óleo e da caixa
de gordura. Apresentar os comprovantes de limpeza.

4. Apresentar análise da caixa separadora água/óleo, com laudo conclusivo, em
atendimento à legislação vigente. Em caso de desconformidade, apresentar plano de
ação com cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

3.2.6 OUTRAS CONDICIONANTES

1. Apresentar cadastro do poço na SDES (Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
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Sustentável). Prazo: 120 (cento e vinte) dias a partir da emissão da licença.

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 27/07/2022, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 28/07/2022, às 12:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013705629 e o
código CRC E8F225A9.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 77/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 25/07/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: RESIDENCIAL MORADA DO SOL

CNPJ: 20.458.643/0001-90

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Bento Torquato da Rocha, nº 180

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.23.44.10.0077

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Conrado Borges de Barros - CREA/SC nº 082999-5 - ART nº 8375631-7

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
no Parecer Técnico SEI N° 0013693078e refere-se a viabilidade de operação de um
Condomínio Residencial, contendo 27 unidades habitacionais, no endereço acima citado.
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3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para sistema contendo tanque séptico seguido de
filtro anaeróbio e clorador. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a
legislação vigente (Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/2011 e outras que venham a
alterá-las ou substituí-las). Quando o empreendimento for contemplado com rede pública
coletora de esgoto deverá ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à
rede coletora pública (Art. 44 da Lei Complementar nº 29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos
compartilhada por todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a manutenção e limpeza do sistema de tratamento e apresentar Manifestos
de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente ao lodo
gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os
serviços. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do
sistema. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta
Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.
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3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 27/07/2022, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/07/2022, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013694211 e o
código CRC 7BEDAE38.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
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PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 8/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 26/07/2026, totalizando 48 (quarenta e oito) meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: HPB PARTICIPAÇÕES S/A

CNPJ: 36.638.874/0001-16

Atividades – CONSEMA:

71.11.08 – Parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes para fins residenciais,
localizado em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação específica ou em
municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano
Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto do parcelamento.

71.11.07 – Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, residencial, serviços) localizados
em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano
Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade.

Endereço:  Rua Gothard Kaesemodel, nº 254

Bairro: Anita Garibaldi

Inscrição Imobiliária: 13.20.02.36.0065 / 0286 / 0928 / 2354

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Engenheira Ambiental Gabriela Cristina Riesenberg - CREA/SC 100587-4, ART nº 7540205-9

Bióloga Priscila de Lima Watanabe - CRBio 058288/03-D, ART nº 2020/15817

Arquiteta e Urbanista Vanice dos Santos - CAU A740721, RRT
nº SI9972124I00CT001, SI10046693I00CT001

Técnico em Agrimensura Douglas de Melo Cabral - CRT 08096353993, TRT nº
20200704750, 20200704743 e 20200704758.

Engenheiro Civil Lucas Boege Ramuski - CREA/SC nº 152226-3, ART nº 8288224-0, 8288276-3

Engenheiro Civil Edson Fajardo Nunes da Silva - CREA/SC nº 011324-7, ART nº 8291090-0
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia, concedida com base nos PARECERES TÉCNICOS SEI Nº
 8004426 e Nº 0013643455, declara a viabilidade de implantação de um Condomínio Residencial e
Comercial de Lotes, contendo área útil AU(7) de 10,39 ha nos imóvel matriculados no 2º CRI sob
o n° 10.851, 17.205, 34.305 e 15.289, no endereço acima citado, contemplando apenas a
implantação dos lotes e sua infraestrutura (sem edificações), denominado ÁREA 01 - sendo parte
integrante de um projeto composto por 3 áreas adjacentes, com cronogramas de implantação
distintos.

 

3.1 CONDIÇÕES GERAIS

1. Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível somente após a emissão da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

2. Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo de
validade desta LAP, com a apresentação dos documentos conforme IN em vigor na data do
protocolo da solicitação.

3. Quando do requerimento de LAI, além dos documentos constantes na IN em vigor, deverá
apresentar matrícula do CRI devidamente retificada com a compatibilização das áreas.

4. Quando do requerimento de LAI, deverá requerer Alvará de Terraplanagem conforme
documentos constantes na IN em vigor.

5. A autorização para supressão da vegetação será emitida em conjunto com a Licença
Ambiental de Instalação - LAI. Como medida compensatória, deverá efetuar
a apresentação da nota fiscal da doação de 406 (quatrocentas e seis) mudas para
arborização urbana, nas proporções de 1:10 (nativas); 1:1 (exóticas).

6. A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas.

7. Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão ser
solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
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mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 27/07/2022, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/07/2022, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013688836 e o
código CRC 99BAD6E0.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0013715984/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 376/2021 destinado ao credenciamento de empresas para execução de
obras de pavimentação em paver retangular de concreto, pela iniciativa privada, em vias
públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto na Lei Municipal n.º 3.795 de
29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que regulamenta e institui o
Programa de Pavimentação Comunitária. Após análise dos documentos de habilitação, a
Comissão decide HABILITAR: CCT Construtora de Obras Ltda e Tectubos Artefatos de
Concreto Eireli. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da
reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 27/07/2022, às 10:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013715984 e o
código CRC D60EB5E7.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0013692350/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 355/2022, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual
contratação de empresa de engenharia para realização do Controle Tecnológico de Obras de
Pavimentação. Diante dos motivos expostos no Julgamento do Recurso,
o Pregoeiro decide CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa ACONTROLLER CONTROLADORIA
SERVIÇOS LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior.
O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2022, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2022, às 15:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013692350 e o
código CRC 38CAC303.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0013709997/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 470/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual contratação de empresa especializada em serviços gráficos para o serviço de publicação de
livros, contemplando: diagramação do miolo, montagem da capa, registro de ISBN e impressão.
Diante aos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa EDITORIAL CASA LTDA,
sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na
íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".
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Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2022, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2022, às 15:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013709997 e o
código CRC 9071B932.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0013709740/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 271/2022, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual
contratação de empresa especializada no serviço de instalação e desinstalação de equipamentos
climatizadores e refrigeradores. Diante dos motivos expostos no Julgamento do Recurso,
o Pregoeiro decide CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa SUL CONSTRUTORA LTDA, sendo
tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2022, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2022, às 15:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013709740 e o
código CRC 5D801138.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 444/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
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Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
137/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  AUTOMATIC
IND. E COM. DE EQUIP. ELETRICOS LTDA, que tem por objeto a  prestação de serviços de
manutenção de motobombas da marca Sulzer, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos da Inexigibilidade de Licitação da
CAJ n° 022/2022.

 

Ricardo Becker, Matrícula n° 488 - Gestor Titular

Luiz Gustavo Guidini dos Santos, Matrícula n° 1426 - Fiscal Titular

Joceli Gomes, Matrícula n° 894 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 22/07/2022, às 16:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013664917 e o
código CRC 063C89B5.
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